
Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ n0  07.654.114/0001-02 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N0 2024.02.29.1  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA CAVALEIROS DO FORRÓ, A 
SE REALIZAR EM 24 DE MARÇO DE '2024, DATA DE COMEMORAÇÃO DA 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE PORTEIRAS/CE. 

A Agente de Contratação do Município de Porteiras, por ordem da Exma. Ordenadora de Despesas 
do Secretaria Municipal'de Educação, Cultura e Desporto, a Sra. Eliana Alberto de Figueiredo Alves, e no 
uso de suas funções, vem abrir o presente Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n° 
2024.02.29.1, para a Contratação de Show artístico da Banda Cavaleiros do Forró, a se realizar em 24 de 
março de 2024, data de comemoração da emancipação política do Município de Porteiras/CE, em favor da 
empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.402.019/0001-
27. 

DA FUNDAMENTACÃO LEGAL 

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da lei, que dispõe a 
obrigatoriedade de um procedimento licitatório nas modalidades elencadas no art. 28, da Lei Federal n° 
14.133/2021. O legislador no intuito de dar maior segurança ao dinheiro público limitou o administrador 
para que este contratasse apenas diante de propostas mais vantajosas para a administração pública, mas é 
claro que há situações que exige uma contratação direta, que se encontra como uma exceção à regra. Por 
essa razão, só serão permitidas em circunstâncias que caracterizem verdadeiramente uma situação de 
excepcionalidade. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por 
meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica a participação 
de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos 
serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, 
municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

Art. 37... 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômiça 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Substituindo a antiga Lei de Licitações, a Lei n° 14.133 de l de abril de 2021, que excepcionou a 
regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b) 
inexigibilidade de licitação (art. 74). 
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nenhuma dúvida que a mesma, possui reputação, experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão 
do evento que se propõe a Administração Municipal realizar ao munícipio de Porteiras. 

Desta forma não há que se falar em procedimento licitatório, tendo em vista estarmos diante de um 
caso de contratação de profissional do setor artístico, sendo este consagrado pela crítica especializada e 
pela opinião pública, adotando-se para tal caso o Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de 
Licitação. 

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, também, pelas recomendações legais 
previstas no art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 14.133 de 10  de abril de 2021, entendemos estar 
perfeitamente justificada a contratação em apreço. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DA ATRACÃO ARTÍSTICA (CONSAGRACÃO POPULAR)  

O estilo diferente e irreverente de fazer forró surgiu em 2001 e desde então foram 14 CD's oficiais, 
mais de 20 CD's em plataformas da internet e mais de 15 DVD's. O primeiro CD, intitulado com o mesmo 
nome da banda "Cavaleiros do Forró", trouxe ao mercado o hit "Se réi pra lá", e em pouco tempo a banda 
de Natal passou a ser uma das mais tocadas nas emissoras de rádio do Norte e Nordeste. Nesse tempo de 
carreira, cavaleiros tem levado o nome do Rio Grande do Norte além das fronteiras, sempre divulgando 
sua Cidade Natal e sendo carinhosamente batizada pelo público por: "banda véia doida de Natal". A banda 
já se apresentou em diversos programas de TV nacionais como: Faustão, Hebe, Ana Hickman, Caldeirão 
do Hulk, Programa do Ratinho, Programa do Gugu, Sabado Total com Gilberto Barros, Viva a Noite com 
Gilmelândia, Estação Globo com Ivete, Programa do Raul Gil, Máquina da Fama com Patricia Abravanel 
e Hora do Faro. 

DA JUSTIFICATIVA DO PRECO 

O cache do artista não deve ser comparado em relação ao mercado e sim quanta aos valores 
praticados por ele mesmo. Ou seja, quanto aquele profissional costuma cobrar para realizar tal serviço. 
Neste sentido, o gestor deve examinar notas fiscais e contratos de shows anteriores daquele mesmo 
profissional e checar se o valor ora proposto é compatível com o que vinha sendo praticado par ele. 

Desta forma, foi apresentado pelo(a) próprio(a) artista algumas notas fiscais de realização de 
shows, conforme documentos em anexo, a saber: 

CONTRATANTE CNPJ DATA DO SHOW VALOR 
Fundação Cultural de João Pessoa 01.072.474/0001-01 27/01/2024 110.000,00 
Prefeitura Municipal de Senador Rui 
Palmeira/AL 

12.421.137/0001-07 03/02/2024 120.000,00 

Prefeitura Municipal de Palestina/AL 12.369.872/0001-00 17/02/2024 100.000,00 

Com base nas notas fiscais apresentadas pela empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ 
LTDA, se destacou em sua proposta que o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), acompanha a média 
dos preços praticados pelo artista em outros eventos são similares ao que está sendo cobrado dente 
município. 

O Preço é condizente com o praticado no mercado de atividade artística não só porque atende as 
condições financeiras da administração como também pela propriedade do show que é apresentado e, pelo 
grau de especialização decorrente da reputação profissional, experiência e conhecimentos compatíveis com 
a dimensão e complexidade dos serviços objeto da contratação direta da empresa que intermedia a 
comercialização e produção do show. 
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Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de atração musical 
consagrada pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação nos eventos realizados pelo 
município terá a capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a economia local, 
contribuindo para a divulgação e fortalecimento das festividades. 

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da 
procura, deve-se também considerar que os operadores da música têm seu preço atribuído em função de 
algumas variáveis como data, dia da semana e local onde se apresentam, tornando-os diferenciados e o 
município conseguiu proposta com condições e preço vantajoso, após muita negociação, sobretudo por se 
tratar uma atração reconhecida no âmbito local e regional. 

CONTRATACÃO DIRETA OU ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

A Lei de Licitações é categórica ao exigir que o(a) artista seja contratado diretamente ou por meio 
de seu empresário exclusivo. E esta é, certamente, a principal causa apontada pelas Cortes de Contas para 
a reprovação de procedimentos de contratação de artistas por inexigibilidade. 

A empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, perfaz de competência técnica 
necessária para a execução dos serviços acima descritos, conforme pode ser constatado pela documentação 
apresentada, demonstrando que a própria cantora, é um dos sócios da empresa da qual sua representante, 
ou empresária exclusiva, possui a exclusividade para firmar vendas dos shows artísticos em nota. 

Sendo assim, resta comprovado e atendido o requisito em questão. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL  

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 
requisitos de habilitação e de regularidade fiscal do contratado, conforme estabelecido nas disposições da 
nova lei de licitações, vejamos o que dispõe o art. 72, inciso II da Lei: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

( ... ) V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

Por sua vez, no tocante a habilitação do contratado, o art. 66 e 68 da Lei Federal n° 14.133/2021 
assevera o seguinte: 

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o 
licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser 
apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da 
pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a 
ser contratada. 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Rua Mestre Zuca, no 16. Centro - Porteiras!CE- CNPJ: 07.654.11410001-02- Fone: (88) 3557-1254. 



Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ n0  07.654.114/0001-02 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e 
regularidade fiscal, conforme os documentos que foram apresentados e que estão disponíveis nos presentes 
autos. 

DA FONTE DE RECURSOS (DOTACÃO ORCAMENTÁRIA)  

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio Município 
previstos na seguinte dotação orçamentária: 

        

        

Órgão 

  

Unid. Orç. 

 

Projeto/Atividade 

 

Elemento de Despesa 

     

3.3.90.39.99 05 

  

01 

 

12.361.0012.2.033.0000 

 

     

        

        

DECLARACÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO  

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Porteiras, a Sra. Franceilda Tavares dos 
Santos, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste Processo Administrativo, 
vem emitir a presente Declaração de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no Art. 74, inciso II, da 
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para a Contratação de Show artístico da Banda Cavaleiros 
do Forró, a se realizar em 24 de março de 2024, data de comemoração da emancipação política do 
Município de Porteiras/CE, em favor da empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 01.402.019/0001-27. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente ao serviço 
em questão, é decisão discricionária da Ordenadora de Despesas do Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a documentação 
acostada aos autos que instruem o presente procedimento. 

Assim, nos termos do Art. 72, da Lei n° 14.133/2021, vem comunicar a Exma. Sra. Eliana Alberto 
de Figueiredo Alves, Ordenadora de Despesas do Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
todo teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, com o ato de Homologação/Autorização 
deste procedimento de Contratação. 

Porteiras/CE, 01 de março de 2024. 

Franc-' a Tavares dos Santos 
Agente de Contratação 
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